
E lad o do Ccani 
GOVERNO l\l I IPAL DE 
PREFEIT RAM N ICIPAL DE 

CONTR TO Nº 20160 181 

AMBO 
AM BO 

Pelo pre ente instrumento de Contrato, de um lado o Município de MUCAMBO. atravé do(a) PREFEIT RA 
~U ICIPAL DE 1UCAM B0. C PJ -MF. º 07.733.793/0001 -05. denominado daqui por diante de 

CO T R TA TE. repre e111ado ne te ato pelo(a) r.(a) A DRÉ LUI AGU IAR DE AZEVEDO. GE TO R. 
portador do CPF 11(' 6-tS.144.203-87. re ide111e na Rua Firmino Gomes do a cimento e do outro lado 1. . 
PI TOCO I TRUÇÕE - ME. C PJ 24.361.865/0001--tl . com edc na TR VE A DEP. ICE TE 
FLORE CIO. CE1 T RO. Pacujá-CE, CEP 62 180-000, de agora em diante denominada CO TRATAD (0). 11e te 
ato repre entado pelo(a) r(a). ITAMAR OUZA PI TO. re idente na Rua Dep. Vicen te Florencio. 40-L Centro. 
Pacujá- E. CEP 62180-000. portador do(a) PF 005.619.497-86. têm ju 10 e contratado o eguinte: 

CLf\ U LA PRIM EIRA- DO OBJ ETO CO TRATUA L 

1.1 - C01 TRATAÇ .. O DC EM PRE A DE TI ADO A REE TR TUR Ç - O E REFORM DA PO TE Q 1-
LI G A LOCALI DADE DE RETIRO A EDE DO MU ICIP IO DE MUCA MBO-CE 

LÁ LA EGUNDA - DA FUNDAM E TAÇÀO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta- e no art. 24. inci o li da Le i nº 8.666/93. ele 21 de junho de 1993. e :.ua. posteriorc:-. 
a lteraçõe . 

CLÁU ULA T ERCEIRA 
CONTRAT ADA 

DO ENCARGO , OBRlGAÇÕE E RE PON ABILLDADE 

3.1. E:-.ecutar o objeto de te contrato de acordo com a condiçõe e prnzo e tabclecida. neste termo cont ratual: 

DA 

3.2. s umi r a rc pon ab ilidade por quaisquer dano ou prejuízo cau ado ao pat rimônio do CO TR T TE ou a 
terceiro . quando no de empenho de suas atividades pro íissionai . objeto de te contrato: 

3.3. Encaminhar para o etor Financeiro da(o) PREFEITU RA 1U ICIP L DE IUCAMBO a nota de empcnhm, 
e re pccth a nota íi ca i fratura concernente ao objeto contratual: 

3.-t. - umir integralmeme a responsabil idade por todo o ônus decorrente da execução de te contrato. e pecia lmente 
com relação ao encargo traba lhi ta e pre, idenciário dope soai uti lizado para a co11 ecução do crviço : 

3.5. lanter. durante toda a execução do contrato. em compati bilidade com as obrigaçõe a sumida . todas a 
condições de hab ilitação e qualificação ex igida na a inatura deste Contrato. 

3.6. PrO\ idenciar a imediata correção da defic iência e ou irregularidade apon tadas pela Contra1a111e: 

3.7. ceitar nas mesma condiçõe contrat uais o acré cimos e upre õe até o limite li xado no§ lº. do arl. 65. da 
Li.!i nº 8.666/93 e ua alterações posteriore . 

\\ . e ()'\Sl IH rcm GO'\( \ I.O \ li) \ L. S'\ . CEYmO 



E tado <.lo Ccaní 
GOVERNO M l IPAL DE MUCAM BO 
PREFEIT RAM NIC IPAL DE 1 C MBO 

LÁt.: LA Q ARTA - DA RE PO ABILIOADE DO CO TRATANTE 

-l . l. Contratante e obriga a proporcionar à Contratada toda a condiçõe necessárias ao pleno curnpri111ento da 
obr igações decorrentes do Termo Contratual, con oante e tabelece a Lei nº 8.666/93 e ua alteraçõe posteriore : 

4.2. Fi ca lizar e acornpanhar a execução do objeto contratu al: 

-l .3. Comunica r à Contratada toda e qualquer ocorrência relac ionada co111 a execução do objeto contratual. 
di l igenc iando no ca o que ex igem prov idências correti va : 

-l .-l. Pro, idenc iar os pagamento à Contratada à i ta da 
Competente. 

CLÁ LA Q INT - DA VIGÊNCIA 

ata Fi ca i /Fatura de, idamente ate tada pelo etor 

5. 1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em OI de Junho de 20 16 extinguindo- e em 15 de Junho de 
2016, podendo er prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁU LA EXTA - DA RE CI ÃO 

6. 1 - Con tituem moti o para a rescisão contratual os con lante do artigos 77. 78 e 79 da Lei nº 8.666/93. e podení 
er olici tada a qualquer tempo pelo CO TRAT A TE. com antecedência mínima de 05 (cinco) d ia úteis. mediante 

comunicação por escri to. 

CL LA ÉTIMA - DA PENALIDADE 

7.1. E111 caso de inexecução total ou parcial do contrato. be111 corno de ocorrência de atra o inj ustificado na e:,..ecuçào 
do objeto de te comrato, submeter- e-á a CO TRA TADA. sendo-lhe garantida plena deresa. a eguinte~ 
pena I idades: 

d, ertência: 
M ulta: 

u pensão te111porária de partic ipações cm lic itaçõe promo, ida com o CO T RA T 1TE. impedirnento 
de contratar com o me mo. por prazo não uperior a 02 (doi ) ano : 

Dec laração de inidoneidade para lici tar ou contratar com a Admini tração Públi ca . enquanto perdurarem 
o 111oti n)S da pun ição. ou até que ej a prOino, ida a reabilitação. perante a própria autoridade que aplicou pena l idade: 

7.2. A multa p,·c, i ' ta acima erá a egu inte: 

té 10% (dez por cento) do , alar total contra tado. no ca -o de ua não rea l i7açào e/ou de cumprimento de 
algu111a da cláu ula contratuais: 

· · · d - 1· d cL11nL1 la1·, a111e11te. ract1ltada a dere a pré, ia do 7.3. As ançõe pre , ta no itens ac11na po erao ser ap ,ca a " •1 

intere sado no prazo de 05 (cinco) d ia útei : 

\' . CO'- .. , ,n TOlt c o, c. \ LO \ ' 11>.\ L. · ,. ( E'\ mo 



E!>tado do ear~1 

GOVERNO M NI IPAL OE MU AMBO 
PREFEIT RAM ICIP L DE M CAM BO 

7.-1. O va lor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dia · útei · a 
contar da data da notificação. podendo o CO TRATA TE, para i o. de contá- la da fatura por oca ião do 
pagamento. se julgar conveniente: 

7.5. O pagame1110 da multa não eximirá a CO TRATADA de corrigir a irregularidade que deram cau a a 
pena I idade: 

7.6. O C01 TRATA TE deverá notificar a CO TRATADA. por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços. para adoção da providências cabívei : 

7.7. penalidade 0111e111e erâo relevadas em razão de ci rcun tância excepcionai . e a!> ju tiíicadas só erão 
aceitas por e cri to. fundamentada em làto- rea i e facilmente compro, á, ei . a cr ité ri o da autoridade competente do 
CO TR TA TE. e de de que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dia da data em que foram apl icada . 

CLÁU ULA OITAVA- DO VALOR E REAJU TE cr 
8. 1 - O , a lor lota I da presente avença é de R$ 4 .600,24 ( quatro 111 i 1. eiscentos reai e , inte e quatro cen ta, os). a er 
pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação. na 
proporção do ·en iço efetivamente pre Lado no período respecti, o. egundo a autorizaçõe e)\pedida pelo(a) 
PREFEITUR MU IC IPAL DE MUCAMBO e de conformidade com as notas fi ca i / fatura e/ou recibos 
de, idame111e ate tada pelo etor competente, ob ervada a condiçõe da propo ta adjudicada e da órdem de en iço 
em itida. 

Parágrafo ni co - 1 la, endo atra o no pagamento. de de que não decorre de aw ou fato atribuí\'el à Contratada. 
aplicar- e-á o índice do IPCA. a tít ulo de compensação financeira. que crá o produto re ultante da muhiplicaçào 
de e índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dia em atra o. repetindo- e a operação a cada mê de 
atra ·o. 

CLÁU ULA ONA - DA DOTAÇÃO ORÇAME TÁRI A 

9.1 - A· de pe a contratuais correrão por conta da ,erba do orçamento do(a) CO TR T TE. na dotação 
orçamentária bercicio 2016 AI i, idade 090 l.267822602.2.052 lanutenção e Con ervação do istcma RodO\ iário 
Municipal. Cla ificação econômica 3.3.90.39.00 Outro er\'. de Terc. Pe oa Jurídica. ubelemento 3.3.90.39.21. 
no ,alor de R$ 4.600.24, ficando o aldo pertinente ao demais exercícios a er empenhado oporLUnamente. à coma 
do re ·pecti, o orçamento . ca o seja nece sário. 

LÁU LA DÉCIMA - DA AL TERAÇÕE O TRA TUAI 

10. 1 - O prc ente contrato poderá er alterado. no ca o pre, i tos no artigo 65 da Lei n." 8.666/9..,. de de que haja 
intere e da Admini tração do CONTRATA TE. com a apresentação das devidas ju tificati a . 

LÁU LA DÉCIM PRIMEIRA - DO FORO, BA E LEGAL E FORM ALIDADE 

.. \ , ·. co, ·11u roR c;o,c; \ LO \ "ll) \ L. · , . CE:>- 1 RO 



Estado do Cear:í 
GOVERNO M ICIPAL OE M CAMBO 

1 IP L DE 11 CAMBO 

1 1.1 - E te Contrato encontra- e subordi nado a legi laÇão especifica. con ub tanciada na Lei nº 8.666. de 21 de 
junho de 1993 e uas posteriores alterações. e, cm ca o omi so , ao precei tos de direito público. teoria geral de 
contrato e di pos ições de direito privado. 

11 .2 - Fica eleito o Foro da cidade de MUCAMBO. como o único capaz ele dirimir a dtl\ ida oriunda. de ·1e 
on1ra10. caso não ejam dirimida amigavelmente. 

1 1.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes. entre s i. aju tado e con tratado, é la, rado o prc ente termo. cm 
02 (duas) vias de igual teor. o qual. depoi de lido e achado conforme. é a inado pela parte contra tante e pela 
testemunha abaixo. 

M C MBO-CE.01 deJunhode2016 

Te temun ha : 

1. - - --- ----------
') 

---------------
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ONTRATO " ........... : 20160181 

Estado do car:í 
GOVERNO MUNICIPAL OE MU 
PREFEIT RA 1 1 IP L DE M 

EXTRATO OE CONTRATO 

OIH GEM ..................... : EM LI CITAÇÃO º 0/2016060101ADM 

ONTRATANTE ........ : PREFEITURA l'vt ICIPAL DL IUC 180 

O T RATAOA(O) ..... : 1. •. PI TOCO STRUÇÕE - ME 

OBJETO ...................... : CO TRATAÇÀO DE EMPRE A DE TI ADO REE TR T R ÇÀO E REFORM 
D PO TE QUE LI GA A LOCALIDADE DE RETIRO A EDE DO IU ICIPIO DE M CA 180-CE 

VALOR TOTAL. ............... : R$ -L600.24 (quatro mil. ei cento reai!'t e, inte e quatro cc111a,os) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : faercício 2016 Ati, idade 090 l .267822602.2.052 lanutençào e onscn ação 
do istema RodO\ iário Municipal. Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros cn. de Terc . Pc oa .Jurídica. 

ubelemento 3.3.90.39.21. 11 0 va lor de R$ 4.600.24 

VIG ÊN IA ................... : OI de Junho de 2016 a 15 de Junho de 2016 

DATA DA A !NATURA ......... : OI de Junho de 2016 

I 
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E~taclo do ca r.i 
GOVERNO M I IPAL OE M U AM BO 
PREFEIT RAM ICIPAL DE M MílO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CO~TRATO 

f 
enifico para o de, ido fin . que f"oi publicado no quadro de a, i o e publicaçôcs dcs -a 

Municipa lidade o() cxtrato(s) rcfereme ao() contrato nl'I 20 160181. firmado entre a PREFEIT RA 1 ICIP L 
DE MUCAMBO e 1. . PINTO CO TRUÇÕE - IE. referente ao proce o licitatório na modalidade EM 
LI CIT ÇÀO. nº 0/2016060101ADM. 

FRA 

M CA IBO - CE.01 de.lunho de2016 

wf6ôê 
Comi ão de Licitação 

Pre ideme / __ 
), 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO t 

ucam o CNPI : e 07.733.793/0001 -05 

Adm Um Novo Tempo AV. Construtor Gonçalo V1dal, S/N. Centro. CEP: 62170-000 - Mucambo/ E 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OORA : REESTRUTURAÇ/\0 E REFORMA DA PONTE 
QUE LIGA A LOCALIDADE DE RETIRO A SEDE DO 
MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE 

SEINFRA CE T ABELA Nº23.1 DESONERADA+ BDI 25% LOCAL: RETIRO, ZONA RURAL· MUCAMBO/CE 

www.si:infra,ç~.i:o~ ,br DATA: 0 1/06/2016 

ITEM coo. SERVIÇO/ DESCRIÇÃO UNID. QUA T. PR. U IT. (RS) PR. TOTAL (RS) 

1.0 MOVIMENTO DE TERRA 6 18,10 

1 1 C0330 
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. 

M3 9,54 64,79 618,10 
C/AQUISIÇÃO 

2.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 2.994,04 

2 1 C:0215 ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25,0mm KG 263,39 5,89 1.551.37 

2.2 C0843 CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 3,60 326,16 1 174,18 
-

e._' 
1 

2.3 Cl604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ ELEVAÇÃO M3 3,60 74,58 268.49 

1 3.0 SERVIÇOS DIVERSOS 105,24 

3 1 Cl628 LIMPEZA GERAL M2 18,02 5,84 105,24 
1 

TOTAL PARCIAL (R$) 3.717,38 

BDI 25% (R$) 929,35 

T OTAL GERAL (R$) 4 .64 6,73 

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO O VA LOR TOTAL DER$ 4.646,73 (QUATRO MIL SEISCENTOS E QUAj, 
SETENTA E TRÊS CENTAVOS) (j 

NTA E SEIS REAIS.E 

G ~ ... , -
,"Eto ::,rre,r• Martin& 

Jo n,:nhelro Clvll 
~E -CE: 12.896-0 
NP . 060.356.007·5 

""PF.~· 241 .275.823-91 
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~U~ºfflbo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CNPJ: N2 07.733.793/0001 -05 ~ 

Adm Um Novo Tampo 
AV. Construtor Gonçalo V1dal, S/N. Centro. CEP: 62170-000 - Muc.imbo/€ 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: REESTRUTURAÇÃO E REFORMA DA PONTE QUE LIGA A 

MEMORIAL DE CÁLCULO LOCALIDADE DE RETIRO A SEDE DO MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE 

LOCAL: RETIHO, ZONA RURAL - MUCAMBO/CE 

DATA: 01 / 06/2016 

1.0 MOVIMENTO DE TERRA 

11 
IATERRO C/~OMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE. MAT. 
C/AQUISIÇAO COMPRIM. (M) LARG. (M) ALTURA (M) VOLUME(M3) 

LONGITUDINAL 1 6,00 5,30 0, 15 4,77 

LONGITUDINAL 2 6.00 5,30 O.JS 4,77 

TOTAL M3 9,54 

2.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

2 1 IARM,\DURA CA-501\ GROSSA D= 12,5 A 25,0mm COMPRIM. (M) QUA'ff. KG/M TOTAL (KG) 

' \ <4>1 2,5 ( 1/2") 3,40 35.00 0.985 11 7,22 

<4>1 2,5 (1/2") 5.30 28,00 0,985 146,17 

TOTAL KG 263,39 

22 lcONCRETO P/ VIBR.. FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO COMPRIM. (M) LJ\RG. (M) ALTURA (M) VOLUME ( M3) 

5.30 3,40 0.20 3,60 

2 3 'LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ ELEVAÇÃO COMPRIM. (M) LARG. (M) ALTURA (M) VOLUM E (M3) 

5.30 3.40 0.20 3,60 

3.0 SERVIÇOS DIVERSOS 

3 1 'LIMPEZA GERAL COMPRIM. (M) LARG. (M) ÁREA (M 2) 

5,30 I 3,40 ,.. 18,02 

!l~ /1 

) "A ' -
Jot ; v11tõ Ferreira Martin• 

enrnhelro Civil 
CRE ..CE: 12.896·0 
RNP . 060 .356.007 .5 
CPF.;·241.275.823-91 



ITEM 

1.0 

2.0 

3.0 

...,-~ 
- /r 

~ P,-.,.~nac ;p o l dob 
LIICCllaW~ C> 
Adm. Um N ovo Tnmpo 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

MOVIMENTO DE TERRA 

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

SERVI ÇOS DIVERSOS 

] 

TOTAL PARCIAL 

BOI 

TOTAL GERAL 

erretr• Mattln• 
nhelro Clvll 

CRUA.CE: 12.896-D 
RNP.: 060.356.007-5 
CPF.: 241.275.823-91 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N!! 07.733.793/0001-05 

AV. Construtor Gonçalo Vida!, S/N, Centro. CEP: 62 170-000 • Mucambo/ CE 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: REESTRUTURAÇÃO E REFORMA DA PONTE QUE LIGA A LOCALIDADE DE 
RETIRO A SEDE DO MUN ICI PIO DE MUCAMBO-CE 

LOCAL: RETIRO, ZONA RURAL· MUCAMBO/ CE 

DATA: 01/06/2016 

10 DIAS 

% VALOR (R$) 
TOTAL (R$) 

100,00% 618,10 6 18,10 

100,00% 2.994,04 2.994,04 

100.00% 105,24 105,24 

100,00% 3.717,38 3.717,38 

25,00% 929,35 929,35 

100,00% 4.646,73 4.646,73 

r 

s 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: Nº 07.733.793/0001-05 

AV. Constru tor Gonçalo Vicia i, S/ N, Centro, 
CEP: 62170-000 - Mucambo/ CE 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

/,.1/ 
1 

OBRA: REESTRUTURAÇÃO E REFORMA DA PONTE QUE LIGA A LOCALIDADE DE RETIRO A SEDE DO 
MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE 

LOCAL: RETIRO, ZONA RURAL- MUCAMBO/CE 

coo DESCRIÇÃO % 

Despesas Ind iretas 

AC Administração central 

DF Despesas financeiras 

R Riscos 

Benefício 

S+G Garantia/seguros 

L Lucro 

1 Impostos 

PIS 

COFINS 

155 

CPRB ( 2%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 

TOTAL DOS IMPOSTOS 

4,50 

1,25 

1,21 

1,00 

8,00 

6,65 

0,65 

3,00 

3,00 

6,65 

:BOI = 25,00% 

_ (1 + .4C + S + R + G) ( 1 + DF )(1 + L) _ 
1 BD/ - (l- ! ) 

MUCAMBO CE, 01 DE JUNHO 

+ 
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ARMADURA CA-50 GROSSA 
D= 12,5 A 25,0mm 

t 

-

REESTRUTURAÇÃO E REFORMA 
PROJ REESTRUTURAçAO E REFORMA OE UMA PONTE OUE UGA A 

LOCALIDADE OE RETIRO A SEDE DO MUNIOPIO OE MUCAMBO/CE 

PROP PREFEITURA DE MUCAMBO 

ASSUNTO PLANTA BAIXA E VISTAS 

DATA 0110il/201ti 

ENGº JOSt ERIVELTO F MARTINS CREAJCE I Z.89i>D 

OESENHO JQÀO AUGUSTO 

065. ESCALAS INDICADAS 

PRANCHA 

02/02 
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1 GEOREFERENCIAMENTO 1 

Poço 1 24 M 30 167695639 14 

OATUM 

~ South Amer1can '69 

-

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
PROJ REESTRUTURAÇÃO E REFORMA DE UMA PONTE QUE l.lGAA 

LOC,t.LIDADE DE RETIRO A SEDE DO MUNIOPIO DE MUCAMBO/CE 

PROP PREFEITURA MUNICIPAi. DE MUCAMeo.ce 

,t.SSUNTO Pl,t.NTA DE LOCALIU.Ç.I.O 

DATA 0110ol2016 

'ENG' JOSÉ ERIVELTOí MARTINS CREA: :E 128~0 

·oe. ,ENHO JOAOAI)- ,-,,o 
OBS ESCALAS INOIC,<OAS 

PRANCHA 

1/2 


